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D E C R E T O   Nº 14.657      -   EM 23 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Fica instituído para vigorar no exercício de 2015, o valor da URM - 
Unidade de Referência Municipal, em R$ 3,23 (três reais e vinte e três 
centavos). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário, com efeito  a partir de 01 de janeiro de 
2015.  
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
 
 
 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

      = PREFEITA = 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGISTRADO 

 

SOB NÚMERO 14.657 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 

EM 23 DE DEZEMBRO DE 2014 
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